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ESEÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PRETEITURA Ii{t'NICtPÀI DE DUÀS ESTRÂDÂ§

DTSPENSÀ N" 0O0,t8,/2025

coNrRÀro N" 00116/2025

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE S1 CEI-EBRÀM À PREEEITI'RÀ III'NICIPÀ'. DE
DgÀS ESTRAD]IS E CÀ§À NOVÀ CoIíERCIO DE PRODUI§S À].IUENTICIOS LTDÀ.,
PÀRÀ EXECUÇÀo DE SERVTÇo CoNPoRME DISCRIMfNADo NESTE INSTRUMENTo
NÀ FORI{À ÀBAIXO:

c,.ÁrsúrÀ sEconDÀ - Do oBJEro;
O Presente contrato tem por objeto: Àquisiçáo de materiais de erpediente dêstinados às
Secr:etarias do Município de Duas Estradas - PB.
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DrscRruÍNÀÇÀo
Àgênda
Á]cocl 70 c/ l litro
Àlmofada para carimbo n' C3. cor azul plástica
Àlmofada para impressão digital
B.Iào de Les!â p-' re c/ 50 nL'Lrcores
Barbante iiô 6

Bloco de anotaçõês

Brinquedos pâra crianÇâs de 0 ã 3 anos
Caderno pequeno 96 folhas pct c/ 10 und
Caixa arquiwo poliondã
calculadora de 12 dígitos, co{ bareria
Caneta êsfêrográfaca
Carbono preto enüalaqen c/ 100
CârtÕ1ina côlorida
Clips tamanhos variados
côla brancê 90 q.
Cola qüentê bastAo sílicone
Copo piástico dêscaÍtável 25x100x180 ml
Cor.retivo Iiquido 18 mI.
EIástico liga

Envel.ope
Estj leLe grande
EVÀ
Extlatór dê granpo
Fecho de àrane netáIico pa:ã presenres
Fita adesiva transperente
Iita dtipla face

tilÀ§.CÀ

TI].]BRÀ
COPERÀCOOI

RÀDEX
lMPR.ESS

SÃo RoQUE
ÀPOLO ECO

SPlRÀ!
MERCUR

DIWRTE BABY

SPIFÀ],
POLIBII.ÀS

SPIRÀL DÍGIT
COMPÀCTOR

RÀDEX
COLOR SET

EÀSY OFEICE
BIC

BRÂS!EEDER
COPOBRÂs

BIC
MERCUR

EVÀ.1'4Àx

KRÀFT
I,LÃSTERPRINT

EVÀMÂX
MÀSTERPRlNT

CROMUS

ST]CK TÀPE
SCOTCH]

uNruiRro
19,2t
2t,'t 9

12,39
t9,64
25,A0
53,46

6,2L
4,19

96,8'1

36,23
1, 58

11,21
1,66
3,58

39,41
93,5'1

762. 95
3,92

39,61
5,59
1, 39
4,"t1

36,44
2,49
6,60
1 ,22

Íotâ!
96,05

21,7 ,90
12,39
98,24

619,24
53, 46

683,10
'1,9a

2t2,9A
968,70
186,60
t44,92
790,00
1!,21
83,00

25A, 60
118, 2 3

461 , A5

lê2t95
54, 88
19,34
55, g0

834,00
18,84

145,92
L2,45
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15/12/2025,16:21

Pefo presente instrumento particular de contralo, de um lâdo PREFEIEORÀ ut NICIFAI. DE DUÀS
ES'RâDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ no 08.787,012IOOO1-10,
neste ato representada pê-Ia Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, BrasiLei.!a, Solteira,
Funcionalia Publica, residênte e domiciliadâ na Rua Tirâdentês, SN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPF n" 708.136,854-0?f Carteira de Identidade n" 4.249-'lL2 SSDS-PB, doravante simp-lesmente
CONTRÀTÀNTE' E do outTo lado CÀSÀ NOVÀ COINERCIO DE PRODUIOS ÀIIüÊIÍIICIOS LTDÀ. - ÀVENIDA
JUÀREZ TÀvoRÀ, 1359, sÀLÀ r01, ToRRE - JoÃo pESSoÀ - pB, cNpJ no 36-.125-o4a/o0or-04, doravante
simPlesmentê CoNTRÂTÀDÀ, decidiran as partes contratantes assinar o presênte contrato, o quaf
se regerá pelas cláusulas e condiÇões sequintes:

cr.Áusur.t pRr ErRt - Dos FrnÍDÀuErros:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00048/2025t processada nos têrmos da Lei n"
74.733/2021', Dêcreto Municipal n" '76/2023; e legislação pertinênte, consideradas as afteraçôes
posteriores das !eferidas nolmês, às quais os coÀtratantes estão sujeltos como taÍüém às
cIáusulas deêtê contrato.

O serviÇo deve!á ser êxecutado !j.gorosamênte de acordo com âs condiÇões expressas nêste
lnstruhento, ploposta apresentadà, especificações técnicas corrêspondentes, processo de
Dispensa de l-icitaÇâo n" 00048/2025 e instruçôes do ContratanLe, documentos essês que ficam
fazendo partes integrantes do presentê contrato, independente de tianscriÇão.

cI.i(usüLÀ rERcErRJl - Do vArêR E pREÇos:
O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R§ 34.391,50 (TRIN?À É OUÀTRO MlL
E TREZENTOS E NOVENTÀ E ÜM REÀIS E CINQUENTÀ CENTÀVOS) .
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30 Eita decoÍaliva

31

ÀMERICÀN
CRÂETS

SPIRÀL
CHÀMEX

TILlBRÀ
GRÀMP I-INE

B]C
LEO&]-EO

I4.qSTERPRINT

BRW

TIIIBBÀ
T IIlBRÀ
T IL]BRA

BlC
COMPACTOR

TITEOTO

CTIAMEX

REPORT

PFTMÀCO
\,,1{P

MÀSTERPRINT
CLOSSY PAPER

REPORT
FRÀMÀ

JOCÀR OEFICE
CONDOR

ST]CK NOTE

STÀLO

RIZZO
MÀSTERPRlNT

S P1BÃL
E CROMUS

.. . 96,09:
?9:.7.1 .

. .1e,98-.
1 ,22

??, .71

.24,',74..
....9.-!0-

. !ta9
, 3q.,99

. 99.99
15, 36.

1t 
?.1.

e. !6
1q. ! 6:

." i 6., !0:
6!9,l9:
132,01

88,78
22,53
28t91
12,a4
25,46

I 34, 16
5tO4
5,45

2 ,19
21,45
53.0?
L,91
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Eô1ha adêsiva

crampêadôr dê mesa para 25 folhás
G.aÍpo
Lápis grafite n' 2, sem pontelra
Lápis hidracor bis 12 cores estojo

_- ró_a,:o

... .. . 81,11.
723, 7A:

86 49.

. . 1.t.45

. . 2.4ç,49:
92,4O1
3a ,'7 2

'' tst,)o
.. , .21,, \.2
15.038,00

1.316,12
396,0:

\.'l't5,6a
a-ra3,9t

2A2, 19

91 ,12
.308, 32
268, 32
L57,20
21,80
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Lápls n"

Livro de
Livro de ponto
Livro de protocolo

cores divêrsas

Palito de churrasco
Pape1 A4
Papel Ã4 amaieLo
Papel adesivo A4 pct c/ 100
Papel crepom
Papel diplomata Liso lrranco

Papêl Cficlo À4 senninha

Perfurador G capacidade 50
Pincê1
PosL it qra.de
Prancheta de madeira

re-sina MP 740 torlllato hF1is91al

42
43
44
45
46'

4',l

48
49
50
51
si

.53
54

56

412
2

10

5? Pulseira para eventos f cores varj.adas
58 Refll Masier ]rrk Epsôn l,lP664
59 Sdco L , ónçPd. en_e
60 saco dourado para presente tamanhôs 25r35

JOCÀR OEEICE

3?8,00
64, 35

264,35
246, 50

- '!a.,2p'

.. .93r.?-9
!1.?to!,

-. -...9-.1.?.,.?.1 ,

.... J?.?r.9ol
. ...91-Br 7.9

34 - 391. 50,
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62

63
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30245

Tini,a de rosto
Tinta guache 250 ml

facial c/ 3 CQ].OF]{AKE
RÂD;X

65
É6

Tinta Rêab Marc qD

TNT

MÀSTERPRINT
IIÀDEX

TRT IMPORT

IJND

UT.ÍD

UND

ROr,O

EP99q 53.1
500 mf

Cti(ÜSÜLÀ QUàRTÀ - DO R.EÀ,fUSTÀMENEO EM SEIÍTIDO ESTRITO:
Os preÇôs conLralados sáo fixôs e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de viqência rlo contrato e mediante sôIicitaÇáo do ContraLado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de ull. ano, na mesma proporÇão dà variaÇão verificada
no 19CÀ IBGE acumuiado, I,omando-6ê pcr base o mês do orÇamento estimado, excitlsivamente para
as obrigaÇões iniciadas e cotrcLuidas após a occrrência da an,lafidade.
Nos teajustes subsêquêntês ao primeiro, ô interregno minimo de um ano será cont-a{lo e paLtir
dos efei"tos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou rão divulgaÇào do lndice de :.eaiustamento, o ConLratante paqrará do

Conl-r.ata.rLo a importância caLcufãda pela última variaÇão conhecida, liquldando a CiferenÇa
ccrrespondente tão Ioqo seja divüLgado o índ1ce definit-ivo. Frca o Contratado ôbr:lgado a

ãpresentar memória de cálcu1o reÍerente ao reajustamento de preçôs do vaLor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice Dtilizado para reafuste será, ôbrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabeLêctCo para reajustamento venha a ser extinl-o ôu de qualquêr forma não
possa mais ser utifizado, será acotado, err substituiÇàô, o que vier a ser determinado pefà
legisLâÇãô então em vigor.
Na a,.tsência de previsão IegaI quanto ao índice substitLlto, as partes elegerão novo índice
oficiaL, Fara r:eajustamento do preÇo do vaLor lêmanescente, por meio de termo adi'-ivô-
O reajuste poderá sêr reaLlzadD por apost:ilamento.
O prazo para resposaa ac pedido de restabelecímento do equalibrio econômico financeiro, quando
for o caso, será de até I (um) mês, contado da data do fornecime.to da documenlação
comprobatórra do fato imprevisÍvef ou previsível de consequêncja incaLculá1,'eL, observadas as
disposiÇões dos Arts. 124 e 136, da Lei 14.133/21

CLÁÚSUIÂ QUINTÀ - DÀ DOTÀçÃO:
As despesas cor:rer:ãc por conta
Pe.,rscs Drop.:o^ oo vU p o
01.00 a4 .122.t}a?. .2444 5aa
02. c0 - 04 .122.1002.2006 - 500
03.00 - 0 4 " 12 3 . 1 0 0 2 . 2 0 C 9 - 500
04.00 1 2 . 3 6 1 . 2 0 0 2 . 2 0 1 2 500
05.00 2i.8i2,2043.2425 540
c6.0ú i 3 . 6 9 5 . 2 C 0 3 . 2 0 2 6 500
01 .00 1 0 . 3 0 1 . 2 0 0 1 . 2 0 3 0 500

da sêguinte dotaÇão, constãnte do orÇamento vigent-e:
de Duas Sstradas:

3.3
3.3
3-3
3.3

3.3
3.3
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.9ô.3C.01,

.90.30.01,

.90.30.01;
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.90.30.01; il
15112/2025- t6.21

4,64
20,80
11, L9
28, 11
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08-00
09.00
10 .00
11 .00
12 .00

15. 4 51 - 1002 .2037
26 .182 .t002 .2039
04.244.2006.2047
oa -I22.2046 .204A
2A .606 .204'7 .2053

500
500
500
500
500

- 90 - 30.01;
.90.30.01;
.90.30.01,
.90-30.01i
. 90.30. 01 .

- 3.3

- 3.3
- 3.3

cúusor.À sErrÀ - Do PÀGÀrrENro:
O pagamento será efêtuado mediante processo regular e em obsêrvância às nortnas e procedimentos
adotadôs pê]ô Contratante. ben como as disposiçôês dos Àrts. 141 a 146 da Lel 14.133/21; da
sêguinte manêila: Para ocorre! no prazo de tlinta dias, contâdos do período de adimpfêmênto.

ctÁusuÀ sÉrna - Dos pRàzos E DÂ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máxinos de início de êtapas de êraêcuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, gue
adnitem prorrogaÇão nas condlçôes ê hipótesês prêvistas na Lei 14-133/2021, êstão êbaixo
indi.cados ê serão considerados da assinaLura do contrato:

Entrega: 05 (cinco) diâs úteis-
A vigência do presente contrato seiá determinada: 01 (um) mês, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hiPôteses e nos terÍnos dos Àrts. 105 a 114, da I,ei
14.133/2a.

ctÁEst LÀ orrÀrra - DÀs oBRrcÀçõEs Do colIrRÀrÀtÍtE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamênte aealizado, de acôrdo com as
respectivas cláusulas do conttatoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários Pala a fiel execuÇão do
fornecimento cont!atado;
c) - Notifica! o Contr.atado sobre quafquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
fornêcinênto, exercendo a maj.s ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contlatado de
suas responsabilidades conLratuais e legaiêi
d) - Desiqoar represêntantes com atribuiÇóes de Gestor e Fiscal dêstê contrato, nos têlmos da
norma vlgente, especialmente pala acompanhar e fiscalizar a sua execuÇâo. respêctivamente,
pêrmitida a coDtratação de terceiros para assistência ê subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuiÇões,

cúu$rrÀ NoNÀ - DAs oBRrcÀçôEs Do coNTRÀrÂDo:
a) - Executar devidamente o fornecinênto de6crito no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâÍLetros dê qualidade estabelecidos pâra o ramo de atividadê relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernentes à legisfaçào flscal,
civif, tributárla ê trabalhista, bem como por todas as despesa.s e compromissos assumj.dos, a
qualguêr título, peiante seus fornecedores ou têrceiros em razão da execuçâo do objeto
contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contlêtante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pêrnitir: e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informês e

escLarec inentos solici tàdos;
e) - Será rêsponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terêeiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluj.ndo ou reduzindo essa
responsabilidadê a fiscalizaçâo ou o acômpanhâmento pelo órgão inter.essado;
f) - Não cederr transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento ê a devida autorizaÇâo exp!êssa dô ContraEantê;
g) - Man'trer, durânte a vigência do cootrato, en compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as côndições de habilitaçào e qualificaçáo exiqidas no respectivo processo licitatório,
apresêntando ao Contratante os documentos necessários, ser0pre quê solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confortne especificaçôes, plazo e
locaI constantes no Termo de Rêferência ê seus anexos, acompanhado da regpectiva nota fiscal,
na qual consta!ão as indicaÇóes rêferentes a: marca, fabricante, modelo, procedência ê prazo
de garana ou vaL idade;
i) - Cornunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas quê antecede a data
da entrêga, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
comprovaÇáo -
j) - NAo será adm.itida a subcontrataÇão do objêto licitatório.
k) - Repar:ar., corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verifj-carem vicios, defeitos ou lncorrêções resultantes
dê sua execüÇão ou de nateriais nela êmpregados -

cúusur,À DÉcruÀ - DÀ ÀrrERÀÇÃo E Exrrt{ÇÃo:
Este contrato poderá sêr alterado com a devida justificativa, unilat.elalmente pelo Contratantê
ou por acordo entre as part.es, nos casos e condiÇões previstas nos Arts. 124 a 136 e su
êxtinçáo, formalment.e motivâda nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amp
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Àrts. l3'l a 739, todos da Leí 14-133/2021-
Nas alteraçóes unilater:ais a que sê refeÍe o inciso I, do caput do Art- 124. dà
14.7:3/2A27, o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuai

fizerêm nos servlÇos, de até o respectivo limite fixado
do valor inicial atualizado do contratô. Nenhúm acrésc

ou §upressôes quê se
do mesmo diploma legal-,

a @poderá exceder o limite estabelêcido, safvo as supressôês resuftantes
entre os contratantes.

3 of 4

acréscimos
Àrt. 12 5,
supressão
celebrado ,il
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pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pelo ContraLante obede
conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da l-ei 14.133/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatLlra do terno det.alhado de recebimento provisório, se dará
pelas partês, quando vêrificado o cumprlmento das exr.gtências de carátêr técnico, até 15
(quinzê) dias da comunicaÇàô escrita do Contatado. No caso do têmô dêtalhado de rêcêbimento
definitivo, será emitido e assinãtura pelas partes, àpênas após o decurso dô plazo dê
observação ou vistoria, que comprove o atendimenLo das exi-gências cont!atuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (novênta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

cúÜsI,LÀ DÉcÍuÀ SEGSNDÀ - DÀs PNÂTIDÀDES:
O Contratado sêrá re sponsabi 1i. zado administrativamente, facultada a defêsa no prazo Iêga1 do
interessado, pelas infrações previstas no Àrt. 155, da Leí 74.L33/2021 e seião aplicada§, na
forma, condiÇões, re!Íras, prazos e procedinentos definidos nos Àrts. 756 a 163, do mesmo

diploma legal, as seguintês sançóes: a advertência aplicada êxcfusivamentê pêIa infração
administrativa de dar: causa à inexêcuÇão parcia] do contrato, quando nâo se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - mul-ta de mor:a de 0,5* (zero vírgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na êxêcuÇão do objeto da
contrataÇãoi c - multâ de 10* (dez poi cento) sobre o valor do contrato Por qualquer das
infraÇôes administratlvas previstas no referido Àtt. 155; d - lmPedimento de licitar e
contatar no ânbito da Administração Pública direta e indireta do eDte federativo que tiver:
apficado a sanção, pelo prazo de dols anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do refeLido Àrt. 155,
quando não se justificar a imposição de pena.lldadê mais gravê; e - declaração de inidoneidade
pata licitar ôu contratar no ânüito da Àdministr:aÇão Púb1ica direta e indireta de todos os
entes federatlvos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsávef pelas infraÇôes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX. x, xI e XÍI do caput do leferido Àrt. 155, bem
como pelas infraçôês administrativas prêvistas nos incisos Í7, 7Il, IV, V, vI e VIl do caPut
do mêsmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais gr:ave ç[ue a sanÇão referida no
S 4' do referido Àrt. 156; f - aplicação cumutada de outras sanÇôes previstâ§ nâ Lei
74.!33/2027 .

Se o valor da multa ou indenizaÇão devida nào for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primêira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios dê 18 (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

c!Áusul.À DÉcrra TERCETRÀ - DÀ cotPENsÀçÁo FrNÀNcErRÀ:
Nos casos de êventuais atraasos de pagamentô nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguría forma para o atraso, sêiá admitida a compensaqào
fj-nanceira, devida desde a data Limite fixada para o pâgamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da pareela. Os encargos moratórios devidos em r.azão do atraso no pagamento
sêrão calculados com utilização da seguintê fórmu.Ia: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratóriosi N = númêro de dias enL.e á data piêvista para o pagamênto e a do efetivo
pagamentoi vP : vâlor da parcelâ a ser paga; e r : indice de compehsaçáo financeira, assim
apurado: 1 = (Tx + 100) - 365. sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úIEimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pefo Governo Eedelal que o substitua. Na
hipótesê do referido índice estabeLecido para a compensaÇão financeira venha a ser êxtinto ou
dê qualquer folma não possa mais ser utifizado, será adotado, êm sub§tituiÇão, o que vier a

se! determinado pela legislaÇão entào êm vigor.

ctÁúsutÀ DÉcrtaÀ OutRrÀ - Do FoRo:
Para dirimira as questôes decorlentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

Executada a present.e contratação e observadas as condj.ções de adimPlemento das ob

em 02 (duas) vias, o qual vaa

CLIiOSSI.À DÉCIT'Â PRII'EIRÀ - Do RECEBITIENÍO:

E, por. estaÍêm de pleno acordo, foi lavrado o
assi.nado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUN!1ÀS

< -t6

gaçoes

ICIÔS

presente contrato

Duas Estradas

PELO CONTRÀTÀNTE

PB, 12 de Dezerüro de 2025

U: LLE}IÀ §ÂTIF,A I,E.À}IDRO IIUIIES
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708 - 736.854-0'7

PELO CONTRÀTADO
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